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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

Ata n.º 2.392 da Sessão Ordinária. Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, 

às nove horas, no Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch, sob a Presidência do 

Excelentíssimo Vereador Marcelo Berger Costa, que, após saudar e agradecer a todos os presentes e 

aos ouvintes da rádio FM Super, deu início aos trabalhos determinando a Senhora Secretária que 

procedesse a chamada dos Senhores Vereadores, através da qual constatou as seguintes presenças: 

Marcelo Berger Costa, Manoel Messias Tosta Abílio, Roserene Paulino da Silva, Adeilde Davel de 

Oliveira, Carlos Roberto Tristão de Souza, Éldo Lopes Tomé, Hilário Linhaus, Hernandez Coelho 

Vitorasse, Paulo Aparecido Thereza e Romildo Camporez da Silva, tendo o Excelentíssimo Vereador 

Vanildo Kampim chegado durante a leitura das matérias do Pequeno Expediente. Portanto havendo 

número legal de Vereadores o Senhor Presidente, após a execução do Hino Nacional, do Hino de 

Afonso Cláudio e da leitura da Palavra de Deus, através do Excelentíssimo Vereador Hilário Linhaus, 

declarou oficialmente aberto os trabalhos da referida Sessão. Em seguida, o Senhor Presidente 

determinou a Senhora Secretária, Roserene Paulino da Silva, que fizesse a leitura das matérias do 

Pequeno Expediente.  PEQUENO EXPEDIENTE: ___ Representação do Partido Renovação 

Democrática – PRD - 25, em face do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Senhor 

Luciano Roncetti Pimenta, requerendo o acatamento da presente Representação e a apuração de 

possíveis fatos que configuram procedimento incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. Após 

a leitura da Representação pela Senhora Secretária, o Excelentíssimo Senhor Presidente passou a 

consultar os demais pares sobre o recebimento da mesma, conforme determina o artigo 5.º, inciso II do 

Decreto-Lei N.º 201/1967, esclarecendo aos Excelentíssimos Senhores Vereadores que para o 

recebimento da Representação seria necessário o voto da maioria dos Vereadores presentes. Colocado 

em votação o Recebimento da Representação, a mesma foi recebida por 11 (onze) votos pelo seu 

recebimento e 00 (zero) votos pelo seu arquivamento. Recebida a Representação passou-se para a 

constituição da Comissão Processante, tendo o Senhor Presidente informado que esta seria formada 

por 03 (três) vereadores sorteados. Em seguida, o Senhor Presidente determinou que a Senhora 

Secretária colocasse na urna as cédulas com o nome de todos os Vereadores presentes para que 

pudessem participar do sorteio. Colocado os nomes dos Excelentíssimos Senhores Vereadores na urna, 

o Senhor Presidente informou que por questão de lisura e respeito a todos os presentes, gostaria de 

convidar o Senhor Silvio Natalino Pereira da Silva, diretor do Sindicato dos Servidores Públicos do 

Município de Afonso Cláudio – SISPMAC que se encontrava no auditório para que pudesse realizar o 

sorteio dos nomes que farão parte da Comissão Processante. Finalizado o sorteio, ficou definida a 
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composição da Comissão Processante, a qual ficou constituída com os Excelentíssimos Senhores 

Vereadores Roserene Paulino da Silva, Adeilde Davel de Oliveira e Hernandez Coelho Vitorasse. Em 

seguida, o Senhor Presidente declarou suspensa a sessão pelo tempo de 10 (dez) minutos para que os 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, membros da Comissão Processante ora sorteada pudessem 

entre si, elegerem seu Presidente e o seu Relator. Retornando às atividades, o Senhor Presidente 

determinou a Senhora Secretária que fizesse nova chamada dos Senhores Vereadores, na qual se 

constatou a presença de todos os vereadores que se encontravam presentes no início da sessão. 

Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou reaberto os trabalhos da pressente sessão. Ato 

contínuo o Senhor Presidente informou que a Comissão Processante anteriormente sorteada, elegeram 

entre si o Excelentíssimo Senhor Vereador Hernandez Coelho Vitorasse como Presidente e a 

Excelentíssima Senhora Vereadora Roserene Paulino da Silva como Relatora. Em seguida determinou 

que a Senhora Secretária desse prosseguimento a leitura das matérias de Pequeno Expediente.___ 

Ofício nº 135/2024 da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, subscrito pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Luciano Roncetti Pimenta, informando que em consultas ao Sistema da Prefeitura 

Municipal não foi possível localizar os Planos de Trabalho das Emendas Impositivas nº 05, 06,10, 57, 

57-A e 70 e solicitando a esta Casa de Leis informações acerca do número de protocolo dos referidos 

Planos de Trabalho. ___ Ofício nº 146/2024 da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, subscrito pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Luciano Roncetti Pimenta, encaminhando os Autógrafos de 

Lei nº 2.582/2024, 2.577/2024 e 2.574/2024. ___ Ofício 05/2024 da Associação de Moradores dos 

Bairros Boa Fé, Constantino Delpupo, Custódio Leite Ribeiro e João Soares de Azevedo, assinado por 

seu presidente, Senhor Adalton Pinheiro da Cruz, informando que adquiriram com o recurso financeiro 

da emenda impositiva um playground e agradecendo aos nobres vereadores Adeilde Davel de Oliveira 

e Paulo Aparecido Thereza pela destinação do recurso. ___ Mensagem de Veto ao Autógrafo de Lei n.º 

2.574/2024, que “CRIA A POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Senhor 

Presidente informou que o Veto foi encaminhado para as Comissões competentes para emitirem seus 

pareceres. ___ Projeto de Lei Nº 017/2024, de autoria do Excelentíssimo Vereador Manoel Messias 

Tosta Abilio, intitulado: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DE VILA PONTÕES, AFONSO CLÁUDIO/ES.”. Após a leitura, o Senhor Presidente 

encaminhou o Projeto de Lei para Assessoria Jurídica e para as Comissões competentes para emitirem 

seus respectivos pareceres. Não havendo mais matérias de Pequeno Expediente, passou ao Grande 
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Expediente, com o horário destinado à TRIBUNA LIVRE. De acordo com a Ordem de Inscrição, fizeram 

uso da Tribuna os seguintes Vereadores: Manoel Messias Tosta Abílio, Marcelo Berger Costa, Éldo 

Lopes Tomé, Adeilde Davel de Oliveira e Carlos Roberto Tristão de Souza, os quais dentre os diversos 

assuntos abordados, se expressaram direta e indiretamente com o desenvolvimento do município e o 

bem-estar de seus moradores.  ___ O Excelentíssimo Senhor Vereador Manoel Messias Tosta Abilio, 

no decorrer do seu pronunciamento, requereu à Mesa, por intermédio do Excelentíssimo Senhor 

Presidente, que se oficialize ao Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, para que encaminhe 

a esta Câmara Municipal, cópia de todo o procedimento de contratualização, seja de aquisição ou 

serviço de GPS para os veículos oficiais que compõem a frota municipal, bem como a(s) cópias) do(s) 

contrato(s) firmado(s) entre o Poder Executivo Municipal com a respectiva empresa fornecedora do bem 

ou serviço de GPS, e ainda, as informações referentes ao que será feito com os GPS´s após a vigência 

do contrato caso trate-se de contratualização de serviço. O Senhor Presidente deferiu o Pedido. Em 

seguida, o Excelentíssimo Senhor Vereador Manoel Messias Tosta Abilio requereu à Mesa, por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Presidente, que se oficialize ao Chefe do Poder Executivo, a fim 

de que sejam respeitados os prazos legais e regimentais de respostas de informações requeridas pelos 

Vereadores sob pena do Prefeito Municipal insurgir na prática de infração política-administrativa, 

requerendo que fosse exigido a resposta do requerimento feito pela Mesa sobre o oficio do Ministério 

Público. O Senhor Presidente deferiu o pedido e informou que iria reiterar o pedido. ___ O 

Excelentíssimo Senhor Vereador Adeilde Davel de Oliveira, no decorrer do seu pronunciamento, 

requereu à Mesa, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Presidente, que fosse oficiado a empresa 

responsável pela limpeza do asfalto do “Caminhos do Campo” da localidade do Empoçado, uma vez 

que o mato nas margens da via invadiu a estrada encurtando-a, razão pela qual é necessário fazer uma 

limpeza. Requereu igualmente, que fosse oficiado ao Prefeito Municipal, para que determine ao órgão 

competente, para que resolva uma denúncia recebida pelo Vereador, consistente na existência de um 

padrão de energia ao lado da quadra do Bela Vista que está para ser entregue, e que este padrão está 

com diversos cabos de energia de alta tensão expostos, gerando perigo para as crianças que lá 

frequentam. Por fim, requereu que fosse oficiado ao Prefeito Municipal para que tome providências 

sobre as casas populares do Bairro Campo Vinte e Um que já estão prontas e que foram invadidas por 

moradores de situação de rua que estão ocupando e causando transtornos aos moradores vizinhos, 

ainda mais por estarem fazendo as suas necessidades ao redor das casas por estas não possuírem 

banheiros, causando um mal cheiro geral e gerando reclamação de todos os moradores. O Senhor 
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Presidente deferiu todos os pedidos. Não havendo mais matérias de Pequeno Expediente e não 

havendo oradores inscritos para o horário destinado a Tribuna Livre, passou ao horário destinado à 

TRIBUNA POPULAR. O Senhor Presidente, em atenção à solicitação oficial, concedeu espaço a 

Tribuna Popular desta Casa de Leis à disposição do Major WAGNER BATISTA DE SOUZA, 

Comandante da 2ª Companhia Independente de Polícia Militar, o qual discursou sobre o Projeto 

Comunidade Segura implantado pela 2ª Companhia Independente da Polícia Militar, respondendo em 

seguida as dúvidas e questionamentos dos Excelentíssimos Vereadores. Em seguida, o Senhor 

Presidente concedeu espaço a Tribuna Popular desta Casa de Leis à disposição do Delegado de Polícia 

de Afonso Cláudio, Doutor Luciano Carlos Paulino de Oliveira, a qual comunicou a sua despedida do 

município, agradecendo o acolhimento de todos os munícipes e o apoio dos membros da Polícia Civil, 

Polícia Militar e deste Poder Legislativo Municipal, tendo os Excelentíssimos Vereadores após o 

discurso manifestado votos de agradecimento. Dando continuidade, o Senhor Presidente concedeu 

espaço a Tribuna Popular desta Casa de Leis à disposição do novo Delegado de Polícia de Afonso 

Cláudio, Doutor Júlio Cesar Cortina de Oliveira, a qual teceu breves comentários de sua carreira 

profissional e do desafio de estar à frente da Policia Civil desta Comarca, tendo os Excelentíssimos 

Vereadores após o discurso, manifestado votos de boas-vindas ao novo delegado. Decorrido o horário 

destinado a Tribuna Popular e não havendo matérias a serem apreciadas na Ordem do Dia, o Senhor 

Presidente, após agradecer a presença de todos, em nome de Deus e do povo afonsoclaudense, 

declarou encerrado os trabalhos da referida Sessão, convocando os Senhores Vereadores para a 

próxima Sessão Ordinária, a ser realizada no dia dez de maio de dois mil e vinte e quatro, às nove 

horas, ou extraordinariamente, segundo as necessidades dos Poderes Executivo ou Legislativo. 
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